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	PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 069/2015 DE 26.11.2015.



AUTORIA: VEREADOR MILTON SOARES 

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO CAMPONOVENSE AO SENHOR SEBASTIÃO MACHADO REZENDE. 

                                                           O Presidente da Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado  de  Mato Grosso, Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, nos termos do art. 39, IV, do Regimento Interno, promulgo o seguinte DECRETO LEGISLATIVO:



                                                           Art. 1º. Fica concedido o título de Cidadão Camponovense ao Senhor SEBASTIÃO MACHADO REZENDE. 
                                                           Art. 2º. A outorga da honraria dar-se-á em data e horário a ser posteriormente marcados. 

                                                           Art. 3º. A Mesa da Câmara Municipal providenciará a confecção da honraria de que trata o presente Decreto Legislativo, correndo as despesas por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 4º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

                                                      Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário.

                                                      Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 26 de outubro de 2015.






        VER. MILTON SOARES

JUSTIFICATIVA





       Nascido em 20 de janeiro de 1964, natural de Rondonópolis/MT, filho de Abadio Machado Rezende e Raquel Rezende; casado, pai de dois filhos, Engenheiro Civil e Advogado de profissão.
                                                      Com os olhos e o coração voltados às causas sociais, tendo como bandeiras de luta a educação, a saúde, a infraestrutura, a segurança pública, o fortalecimento da família e a prevenção ao uso de drogas.


No que se refere a prevenção e ao uso de drogas, uma de suas bandeiras é o PROERD – Programa Educacional de Resistência às Drogas e a Violência, criando lei que estabelece o quadro específico e orçamentos próprios (Lei 9.570) e a obrigatoriedade da disciplina complementar PROERD nos nove anos do ensino fundamental da rede pública estadual (Lei 9.575), Lei 10.008 que criou a FUNDERD – Fundação Educacional de Resistência às Drogas; além disso, atua na repressão ao consumo e tráfego de entorpecentes, no tratamento da dependência química gratuito com o fortalecimento das comunidades terapêuticas.

Uma das mais recentes conquistas, classificada por Sebastião Rezende como “dispositivo legal de justiça social”, foi a sanção da Lei Ordinária nº 10.320 de 2015, que garante 50% de desconto na passagem intermunicipal no transporte coletivo quando os dois assentos gratuitos estiverem ocupados, alcançando cerca de 500 mil idosos aposentados ou não, com renda igual ou inferior a 2 salários mínimos.

Deputado Sebastião Rezende faz parte de importantes Comissões Permanentes na Assembleia Legislativa, como a CCJR – Comissão de Constituição, Justiça e Redação, sendo Presidente em 2008, 2009 e 2010 e atuando como vice-presidente em 2011, permanecendo como membro titular em 2012, 2013, 2014 e 2015; é vice-presidente da Frente Parlamentar em Defesa das Comunidades Terapêuticas de Tratamento de Dependentes Químicos. 
 
A garantia de mais recursos no Orçamento Geral do Estado para construção e doação de casas populares às famílias carentes, sendo de sua autoria a Lei 9.095, denominada de “Escritura na Mão”, que permite ao Governo Estadual escriturar as pessoas que receberam casas doadas pelo Estado e ainda exigir que o Governo do Estado intensifique parceria com os Municípios na regularização fundiária, tanto urbana quanto a rural.

Trabalhando junto a SEDUC para ver construídas mais escolas, mais quadras poliesportivas cobertas e ainda a instalação de postos de transformação de energia elétrica, assim como a adequação da parte elétrica nas escolas estaduais, com intuito de garantir a climatização das salas de aula e o funcionamento dos laboratórios de informática.

Aprovação de Lei que garante repasses de recursos do Governo Estadual para os 141 municípios aplicarem em saúde básica e, ainda, a luta constante junto a Secretaria de Estado de Saúde cobrando o aumento dos leitos de UTI’s, a diminuição das listas de espera no tratamento de média e alta complexidade, o fortalecimento dos Hospitais Regionais e a solução definitiva do MT Saúde.

O empenho para ver revogada a Lei 9.794/12, conhecida como “Lei da Pesca”, sendo o único voto contrário à sua aprovação por acreditar que uma legislação com grandes impactos sociais e econômicos deveria ser debatida com os segmentos envolvidos, antes de sua aprovação. Atuou como Presidente da CCJ - Comissão de Constituição e Justiça e realizou 12 Audiências Públicas no interior do Estado e na Capital, para discutir a lei considerada por técnicos como ambientalmente incorreta, socialmente injusta e economicamente inviável e apontar em conjunto com o segmento pesqueiro e afins, novas diretrizes para o setor em todo o Estado.

O Deputado Sebastião Rezende também tem trabalhado por Campo Novo dos Parecis.  Envidou esforços, em parceria com o Vereador Milton e seu grupo político, contribuindo para que se tornasse realidade:
· Escola Atrativa no Jardim Olenka;

· Audiência Pública para tratar da implantação do Corpo de Bombeiros Militar em Campo Novo;

· destinação de viatura para a Polícia Militar;

· liberação de combustível para a recuperação da MT-488;

· entrega de 8 (oito) computadores e periféricos para as Escolas de Ensino Infantil;

· destinação de materiais esportivos para as escolas municipais e estaduais;

· criação do PROERD nas escolas públicas;

· patrolamento da MT-488 entre Campo Novo e Nova Maringá com equipe do Engº Adelso;

· projetos para as Igrejas Assembleias de Deus nos Bairros Jardim Olenka, Jardim Alvorada e ampliação da Igreja Sede;

· inúmeros apoios e encaminhamentos na área da saúde em Cuiabá.
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                                 Ver. Dionardo Mendes da Conceição
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